
Errata I - Edital Fundo OSC 2026.1  
Na página 03, na Introdução, item 5.b: 
Onde se lê: “ 02 (dois) projetos destinados a OSCs dirigidas por pessoas negras
ou indígenas, com atuação afirmativa em defesa dos direitos da população
negra e indígena”. 
 
Leia-se: “02 (dois) projetos destinados a OSCs dirigidas por pessoas negras,
indígenas e LGBTQIAPN+ com atuação afirmativa em defesa dos direitos da
população negra, indígena” e LGBTQIAPN+.   

Na página 05, na seção EIXO II – Digitalização, transportes e mobilidade,
item 9. f: 
Onde se lê: “Mobilidade digital e acessibilidade com participação social,
inclusão para pessoas com deficiência e monitoramento de políticas públicas”. 
 
Leia-se: “Mobilidade digital, transportes, acessibilidade com participação social,
inclusão para pessoas com deficiência e monitoramento de políticas públicas”. 

Na página 06, na seção QUEM PODE ENVIAR PROPOSTA, item 10: 
Onde se lê: “Podem participar Organizações da Sociedade Civil sem fins
lucrativos: associações, fundações e cooperativas sociais, desde que signatárias
da Plataforma MROSC”. 
 
Leia-se: “O presente edital priorizará Organizações da Sociedade Civil sem fins
lucrativos: associações, fundações e cooperativas sociais signatárias da
Plataforma MROSC até a data de publicação do presente edital”. Para OSCs que
se tornem signatárias posteriormente a esse marco, poderá ocorrer a
aprovação de até dois projetos. 
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Na mesma página 06, Item 14.d: 
Onde se lê: “OSCs beneficiadas pelo Fundo OSC em edições anteriores que não
realizaram a devida prestação de contas e tiveram avaliação”. 
 
Leia-se: “OSCs beneficiadas pelo Fundo OSC em edições anteriores que não
realizaram a devida prestação de contas e tiveram avaliação negativa”. 
 
 

Brasília/DF, 27 de março de 2026.

Na mesma página 06, Item 14.c: 
Onde se lê: “OSCs com vínculos diretos de parentesco ou subordinação com as
OSC co-executoras da ação – Cáritas Brasileira, ELO Ligação, ESQUEL, GIFE,
UNICOPAS.  Sejam elas inclusive executoras de contratos de consultoria ou
prestação de serviços”. 

Leia-se: “Pessoas com  vínculos diretos de parentesco ou subordinação com as
OSC co-executoras  da ação – Cáritas Brasileira, ELO Ligação, ESQUEL, GIFE,
UNICOPAS.  Sejam elas inclusive executoras de contratos de consultoria ou
prestação de serviços”. 
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